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Andercledson Reis

De: Andercledson Reis
Enviado em: terça-feira, 7 de dezembro de 2021 09:07
Para: 'Jefferson Moreira Da Silva'
Cc: Licitação
Assunto: RES: Pedido de Esclarecimentos - TRE-RO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2021 
ESCLARECIMENTO 02 

 
1. Trata-se de PEDIDO DE ESCLARECIMENTO apresentado pelo Centro de Integração Empresa Escola – CIEE, 
nesse ato representado pelo Sr. Jefferson Moreira da Silva. 
 
2. Questiona a solicitante: 
 
2.1. Agentes de Integração que se utilizam de franquia na localidade de execução do objeto poderão 
participar ou será considerada subcontratação?  
 
Manifestação da unidade demandante: Não ficou claro se a citada franquia é da mesma empresa ou outra 
empresa, assim não é possível, no momento, responder ao questionamento. 
 
2.2. Acerca da garantia, por gentileza informar se será 3% ou 5% o valor da garantia? 
 
Manifestação da unidade demandante: Considerando que o valor da garantia pode ser estipulado em até 5%,
o valor definido por este regional foi de 3% (três por cento). 
 
2.3. Considerando que pode haver desligamento de estagiários a qualquer tempo, podemos efetuar os 
pagamentos referentes a desligamento junto com o repasse dos demais estagiários? 
 
Manifestação da unidade demandante: Sim, o item 9.1.6.1, foi excluído no Termo de Referência nº 07/2021, 
assim o repasse ao estagiário desligado pode ser feito após o fechamento da folha do mês em que se deu o 
desligamento, juntamente com o dos demais estagiários. 
 
2.4. Considerando as fases do processo seletivo, as entrevistas serão realizadas pela contratante após a pré-
seleção dos candidatos mediante aplicação das provas correto? 
 
Manifestação da unidade demandante: Não. A descrição o item foi alterada, cabe à contratada aplicar provas 
de pré-seleção, conforme item 2.2 do Termo de Referência nº 07/2021. 
 
2.5. Considerando o cenário atual e ainda as questões de sustentabilidade e economicidade de materiais 
empregada pelo órgão, questionamos se poderemos atender via processo seletivo online. 
 
Manifestação da unidade demandante: Sim. A contratada poderá realizar o processo seletivo online, 
conforme item 2.2.1.3 do Termo de Referência nº 07/2021. 
 
2.6. Por gentileza informar quantas questões deverá conter a prova objetiva para nível médio e nível superior.
 
Manifestação da unidade demandante: No mínimo 10 (dez) questões, devendo ser observado o padrão 
costumeiro adotado pela contratada. 
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2.7. Poderão ser utilizadas questões que já possuímos em nosso banco de questões? 
 
Manifestação da unidade demandante: Sim, o banco de questões pode ser utilizado, se as questões ainda 
não forem públicas. 
 
2.8. Quais os conteúdos para cada nível? Pedimos que descrevam as condições estabelecidas, tendo em vista 
que a forma de seleção, quantidade de questões, conteúdo e outros impactam diretamente nos custos. 
 
Manifestação da unidade demandante: Os conteúdos serão básicos, para cada nível de ensino. A forma de 
seleção se dará por meio de prova escrita, com no mínimo de 20 e os conteúdos serão repassados à 
contratada com a antecedência necessária à realização da seleção. 
 
2.9. Levando em consideração o impacto direto nos custos solicitamos por gentileza que informe a 
periodicidade dos processos seletivos.  
 
Manifestação da unidade demandante: O processo de pré seleção deverá ser 
realizado anualmente, conforme item 2.2  do  Termo de Referência nº 07/2021. A validade do resultado do 
processo de pré-seleção será definida em edital publicado por este Regional. 
 
2.10. Devemos considerar que os trâmites necessários se referem a elaboração do Termo de Compromisso 
de Estágio, correto?  
 
Manifestação da unidade demandante: Não, inclui ainda o acompanhamento do candidato selecionado, em 
seu ingresso, para orientação e controle do processo de assinatura e entrega da documentação 
à instituição de ensino, ao contratante e ao agente de integração, item 2.4 do Termo de Referência 
nº 07/2021. 
 
2.11. Pedimos que seja considerado o prazo de no mínimo 3 dias úteis após a compensação da Ordem 
Bancária da Contratante em favor da Contratada para que seja efetivado o repasse aos estudantes, estão de 
acordo? 
 
Manifestação da unidade demandante: Não, pois a folha é fechada e repassada com antecedência. Assim, o 
valor deve ser repassado aos estagiários no dia subsequente à compensação da ordem bancária. 
 
2.12. Este agente de integração disponibiliza aos estagiários seguro, sendo os estagiários contemplados em 
uma apólice de seguro coletiva e os certificados emitidos individualmente (em nome do estagiário). Isso 
atende aos senhores? 
 
Manifestação da unidade demandante: Sim, conforme item 9.2.18.1 do Termo de Referência nº 07/2021. 
(Análise antecipada?) 
 
2.13. Considerando as questões de sustentabilidade e economicidade de materiais empregada pelo órgão, 
um ambiente para seleção de estagiários online comporta mais de 20 alunos por seleção, questionamos se 
poderemos atender via processo seletivo online. 
 
Manifestação da unidade demandante: Houve alteração dessa obrigação, como já respondido anteriormente, 
poderá ser realizado processe seletivo online. Assim, não há exigência da disponibilização de ambiente para 
seleção de estagiários. 
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2.14. A capacitação dos supervisores poderá ser orientação sobre o programa de estágio e seus aspectos 
legais? 
 
Manifestação da unidade demandante: Sim. 
 
2.15. Considerando que a Instituição de Ensino é parte na relação de estágio e que a mesma não permite a 
intervenção ou mesmo o acompanhamento da situação estudantil por terceiros. 
 
Manifestação da unidade demandante: Não apresentada manifestação. 
 
2.16. Os valores repassados para pagamento de bolsa auxilio e auxilio transporte, não se configuram 
prestação de serviços, pois são repassados integralmente aos estagiários. Sendo assim, podemos emitir Carta 
Fatura/Recibo referente aos valores que serão repassados e referente ao pagamento dos serviços prestados 
(taxa administrativa), podemos emitir Nota Fiscal?  
 
Manifestação da unidade demandante: A contratada deverá faturar a prestação de serviços conforme 
exigências da legislação tributária pertinente. A manifestação de aceito ou não de fatura ou de nota fiscal 
deste Tribunal não se sobrepõe ao que tange a legislação pertinente ao caso. 
 
2.17. Considerando a Solução de Consulta COSIT nº 186 de 03 de junho de 2019 e a Solução de Consulta 
COSIT nº 21 de 23 de março de 2020 da Receita Federal do Brasil, é obrigação do Tribunal Regional Eleitoral 
de Rondônia (concedente do estágio e fonte pagadora) efetuar as retenções, realizar o lançamento da DIRF 
e de repassar ao Agente de Integração somente os valore líquidos para repasse aos estagiários. Cabe ao 
Agente de Integração (agente pagador) a realização do cálculo dos valores de bolsa auxílio, do auxílio 
transporte, do IRRF e fazer o repasse do pagamento para os estagiários. Estão de acordo? 
 
Manifestação da unidade demandante: Informamos que, em resposta ao item 11 do evento 0755914, após 
consulta à unidade técnica, houve alteração dos itens 10.1 e 10.2 (Termo de Referência 9 – 0765079), 
conforme abaixo: 

10.1. O pagamento será realizado mensalmente, mediante apresentação dos  documentos fiscais 
exigíveis pela legislação tributária, devidamente acompanhados da listagem nominal dos estagiários 
agenciados. 
10.2. Os pagamentos ocorrerão mediante ordem bancária - ou por meio de ordem bancária para 
pagamento de faturas com código de barras – através do Banco do Brasil S/A, em moeda corrente, 
em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de apresentação dos documentos exigíveis, 
regularmente certificada pela Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento do TRE-RO. 

 
2.18. Levando em consideração que os valores de bolsa auxílio e auxílio transporte são apenas repassados 
pelo agente de integração, pedimos que as sanções sejam aplicadas, uma vez necessário, apenas sobre o 
valor da taxa de administração, estão de acordo? 
 
Manifestação da unidade demandante: Não, pois de acordo com os princípios da Razoabilidade e da 
Proporcionalidade, ambos aplicáveis ao regime das sanções administrativas, entende-se que o percentual das 
multas incidentes apenas aos valores da taxa de administração, seriam desprovidos de efetividade. Dessa 
forma, o percentual das multas deve incidir sobre o valor total contratado com o objetivo de desincentivar o 
descumprimento das regras contratuais. 
 
3. Resposta do Pregoeiro: 
 
3.1. Com relação aos quesitos 2.3, 2.13 e 2.17 acima, o Termo de Referência foi alterado e a data da licitação 
foi reagendada. 
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3.2. Com relação ao quesito 2.12 acima, tanto o entendimento da solicitante como a manifestação da unidade 
demandante estão apenas parcialmente corretos. Isso porque o pedido de esclarecimento não é meio 
adequado para análise da aceitabilidade do seguro ofertado pela solicitante. A possibilidade, em tese, existe, 
mas a verificação somente pode ser efetuada no momento oportuno, ou seja, na fase adequada do certame, 
sendo o pedido de esclarecimento meio inadequado para afirmar o atendimento ou não do seguro ao exigido 
no edital e na legislação correlata. 
 
3.3. Com relação ao quesito 2.15 acima, a solicitante trata do item 9.2.28 sem, contudo, apresentar o 
questionamento, razão pela qual não é possível apresentar resposta. 
 
3.4. À exceção dos quesitos 2.12, e 2.15, acolho integralmente a manifestação da unidade técnica-
demandante acerca dos demais quesitos, utilizando-a como resposta à solicitante. 
 
4. Em virtude da necessidade de alterações no Termo de Referência, a sessão do Pregão Eletrônico 19/2021 
foi reagendada para o dia 21/12/2021, às 14h30m, horário de Brasília/DF, sendo efetuadas novas publicações 
e reabertos os prazos. 
 
5. Este esclarecimento será disponibilizado nos sítios eletrônicos do COMPRASNET e do TRE-RO. 
 
Porto Velho, 7 de dezembro de 2021 
 
ANDERCLEDSON REIS 
Pregoeiro 
licitacao@tre-ro.jus.br 
(69) 3211-2082 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 
MISSÃO: Realizar Eleições e fortalecer a Democracia 
VISÃO: Alcançar nível de excelência em Gestão Pública até 2015 
VALORES: Acessibilidade, Eficiência, Ética, Inovação, Sustentabilidade e Transparência 

 
 

De: Andercledson Reis  
Enviada em: segunda-feira, 18 de outubro de 2021 14:32 
Para: 'Jefferson Moreira Da Silva' <cnl@ciee.ong.br> 
Assunto: RES: Pedido de Esclarecimentos - TRE-RO 
 
Ao Sr. 
JEFFERSON MOREIRA DA SILVA 
CIEE 
 
Informamos que a sessão do Pregão Eletrônico 19/2021 acha-se suspensa. 
Tão logo os trabalhos sejam retomados, os quesitos serão apreciados e respondidos no prazo editalício. 
 
Atenciosamente, 
 
ANDERCLEDSON REIS 
Pregoeiro 
licitacao@tre-ro.jus.br 
(69) 3211-2082 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 
MISSÃO: Realizar Eleições e fortalecer a Democracia 
VISÃO: Alcançar nível de excelência em Gestão Pública até 2015 
VALORES: Acessibilidade, Eficiência, Ética, Inovação, Sustentabilidade e Transparência 

 
 
 
 
De: Jefferson Moreira Da Silva <cnl@ciee.ong.br>  
Enviada em: segunda-feira, 18 de outubro de 2021 11:58 
Para: Licitação <licitacao@tre-ro.jus.br> 
Assunto: Pedido de Esclarecimentos - TRE-RO 
 
Ao Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia. 
 
Pregão Eletrônico nº 19/2021 
 
Att.: Sr. Pregoeiro, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
 
O Centro de Integração Empresa Escola – CIEE, pessoa jurídica de direito civil, constituída como 
associação civil, sem fins econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 61.600.839/0001-55, com 
sede à Rua Tabapuã, 540, Itaim Bibi, CEP 04533-001, São Paulo/SP, solicita os seguintes 
pedidos de esclarecimentos abaixo. 
 
7.2. VEDAÇÃO À SUBCONTRATAÇÃO 
Esclarecimento: Agentes de Integração que se utilizam de franquia na localidade de execução do 
objeto poderão participar ou será considerada subcontratação?  
 
8.3 Assim, a contratada deverá apresentar, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do 
contrato, garantia contratual no valor de R$ 9.522,79 (nove mil quinhentos e vinte e dois reais e 
setenta e nove centavos), correspondentcorrespondente a 3% (cinco por cento) do valor total 
do contrato, na forma e nas modalidades estabelecidas no art. 56, §1º, da Lei nº 8.666/93, a saber:
Esclarecimento 01: Por gentileza informar se será 3% ou 5% o valor da garantia? 
 
9.1.6.1. Depositar na Conta do Agente de Interação, no prazo de 05 dias úteis, os 
valores referentes ao desligamento, para que o Agente de Integração possa repassar ao estagiário 
desligado; 
Esclarecimento: Considerando que pode haver desligamento de estagiários a qualquer tempo, 
podemos efetuar os pagamentos referentes a desligamento junto com o repasse dos demais 
estagiários? 
 
9.2.8. Entrevistar os candidatos às vagas e aplicar provas para a pré-seleção de 
estagiários sempre que solicitado; 
 
Esclarecimento 01: Considerando as fases do processo seletivo, as entrevistas serão realizadas 
pela contratante após a pré-seleção dos candidatos mediante aplicação das provas correto? 
 
Esclarecimento 02: Considerando o cenário atual e ainda as questões de sustentabilidade e 
economicidade de materiais empregada pelo órgão, questionamos se poderemos atender via 
processo seletivo online. 
 
Esclarecimento 03: Por gentileza informar quantas questões deverá conter a prova objetiva para 
nível médio e nível superior. 
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Esclarecimento 04: Poderão ser utilizadas questões que já possuímos em nosso banco de 
questões? 
 
Esclarecimento 05: Quais os conteúdos para cada nível? Pedimos que descrevam as condições 
estabelecidas, tendo em vista que a forma de seleção,  quantidade de questões, conteúdo e 
outros  impactam diretamente nos custos. 
 
Esclarecimento 06: Levando em consideração o impacto direto nos custos solicitamos por 
gentileza que informe a periodicidade dos processos seletivos.  
 
9.2.11. Proceder os trâmites necessários para o registro e apresentação do candidato selecionado 
para o trabalho em sua unidade; 
Esclarecimento: Devemos considerar que os trâmites necessários se referem a elaboração do 
Termo de Compromisso de Estágio, correto?  
 
9.2.13. Repassar integralmente os valores da bolsa aos estagiários selecionados até 
quinto dia útil do mês subsequente à realização das atividades; 
9.2.14. Repassar integralmente os valores de auxílio-transporte aos estagiários 
selecionados até o quinto dia útil de cada mês; 
Esclarecimento: Pedimos que seja considerado o prazo de no mínimo 3 dias úteis após a 
compensação da Ordem Bancária da Contratante em favor da Contratada para que seja efetivado 
o repasse aos estudantes, estão de acordo? 
 
9.2.18. Contratar e administrar o seguro individual para os estagiários selecionados; 
Esclarecimento: Este agente de integração disponibiliza aos estagiários seguro,  sendo os 
estagiários contemplados em uma apólice de seguro coletiva e os certificados emitidos 
individualmente (em nome do estagiário). Isso atende aos senhores? 
 
9.2.25. Disponibilizar ambiente para seleção de estagiários, que comporte processo de entrevista 
e aplicação de provas para, ao menos, 20 alunos por seleção, sem aumento de custos à 
CONTRATANTE. 
Esclarecimento: Considerando as questões de sustentabilidade e economicidade de materiais 
empregada pelo órgão, um ambiente para seleção de estagiários online comporta mais de 20 
alunos por seleção, questionamos se poderemos atender via processo seletivo online. 
 
9.2.26. Capacitar os supervisores de estágio quanto ao acompanhamento, desenvolvimento e 
gestão das atividades dos estagiários; 
Esclarecimento: A capacitação dos supervisores poderá ser orientação sobre o programa de 
estágio e seus aspectos legais? 
 
9.2.28. Orientar as instituições de ensino conveniadas quanto ao acompanhamento do 
desenvolvimento do estágio. 
Esclarecimento: Considerando que a Instituição de Ensino é parte na relação de estágio e que a 
mesma não permite a intervenção ou mesmo o acompanhamento da situação estudantil por 
terceiros 
 
10.2. Os pagamentos ocorrerão mediante ordem bancária - ou por meio de ordem 
bancária para pagamento de faturas com código de barras – através do Banco do Brasil S/A, em 
moeda corrente, em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de apresentação da Fatura/Nota 
Fiscal, regularmente certificada pela Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento do TRE/RO, 
aplicadas as retenções legais. 
 
Esclarecimento: Os valores repassados para pagamento de bolsa auxilio e auxilio transporte, não 
se configuram prestação de serviços, pois são repassados integralmente aos estagiários. Sendo 
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assim, podemos emitir Carta Fatura/Recibo referente aos valores que serão repassados e referente 
ao pagamento dos serviços prestados (taxa administrativa), podemos emitir Nota Fiscal?  
 
Ressaltamos que o recibo tem sua finalidade básica para a comprovação de um pagamento, já a 
Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente ser fornecida ao tomador do serviço, pois é o documento 
fiscal que indica a prestação de serviços realizados.  
 
Ambos os documentos são indispensáveis para a gestão financeira e para o atendimento à 
fiscalização tributária. Solicitamos esclarecer se este procedimento atende às exigências da 
CONTRATANTE. 
 
10.2. Os pagamentos ocorrerão mediante ordem bancária - ou por meio de ordem 
bancária para pagamento de faturas com código de barras – através do Banco do Brasil S/A, em 
moeda corrente, em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de apresentação da Fatura/Nota 
Fiscal, regularmente certificada pela Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento do TRE/RO, 
aplicadas as retenções legais. 
 
Esclarecimento: Considerando a Solução de Consulta COSIT nº 186 de 03 de junho de 2019 e a 
Solução de Consulta COSIT nº 21 de 23 de março de 2020 da Receita Federal do Brasil, é 
obrigação do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia (concedente do estágio e fonte pagadora) 
efetuar as retenções, realizar o lançamento da DIRF e de repassar ao Agente de Integração 
somente os valore líquidos para repasse aos estagiários. Cabe ao Agente de Integração (agente 
pagador) a realização do cálculo dos valores de bolsa auxílio, do auxílio transporte, do IRRF e fazer 
o repasse do pagamento para os estagiários. Estão de acordo? 
 
11. DAS SANÇÕES 
Esclarecimento: Levando em consideração que os valores de bolsa auxílio e auxílio transporte 
são apenas repassados pelo agente de integração, pedimos que as sanções sejam aplicadas, 
uma vez necessário, apenas sobre o valor da taxa de administração, estão de acordo? 
 
Na espera por respostas, agradecemos antecipadamente.  
 
Atenciosamente.  
 

Centro de Integração Empresa-Escola - CIEE 

JEFFERSON MOREIRA DA SILVA 
Analista de Mercado e Concorrência Jr 

CENTRAL NACIONAL DE LICITAÇÕES | CNL  
 (11) 96470-4896 

Em Home Office 
 canaldeetica.com.br/ciee 
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Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é confidencial e legalmente protegida, somente podendo ser usada pelo 
indivíduo ou entidade a quem foi endereçada. Caso você a tenha recebido por engano, deverá devolver ao 
remetente e, posteriormente apagar, pois a disseminação, encaminhamento, uso, impressão ou cópia do conteúdo 
desta mensagem são expressamente proibidos. 
  
This message (including any attachments) contains confidential information intended for a specific individual and 
purpose, and is protected by law. If you are not the intended recipient, you should return and then delete this 
message. Any disclosure, copying, printing, use or distribution of this message, or the taking of any part is illegal. 


